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Resumo 
A desinformação, entendida como a formatação de informações com o escopo 
deliberado de enganar a audiência, representa um problema que tem 
preocupado autoridades eleitorais no mundo todo. Em 2018, o Brasil recebeu, 
pela primeira vez, a Missão de Observação Eleitoral (MOE) da Organização dos 
Estados Americanos (OEA). Após a visita, a Missão expediu um relatório 
apontando pontos positivos e necessidades de melhora. Dentre os aspectos 
negativos, constou a desinformação que atingiu o eleitorado e contribuiu para a 
polarização política. No ano de 2020, a MOE retorna ao Brasil para nova rodada 
de acompanhamento do pleito. Embora o relatório final ainda não tenha sido 
divulgado, já no relatório preliminar é possível perceber os avanços dados de 
2018 até agora, especialmente no combate à desinformação. O Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE), ao organizar sua Campanha de Combate à 
Desinformação do pleito de 2020, adotou várias sugestões apontadas pela MOE 
de 2018 e conseguiu atingir bons resultados. Nesse contexto de desinformação 
e possibilidade de observação do pleito por atores não vinculados ao processo 
eleitoral nacional, este trabalho objetiva investigar como as observações 
externas podem contribuir no combate à desinformação eleitoral. A pesquisa 
adota como método o jurídico-descritivo e o analítico. Descritivo porque estuda 
o objeto para compreender detalhes de seu funcionamento e analítico porque 
aplica a ele uma lente interpretativa crítica. A pesquisa adota duas técnicas 
principais: a bibliográfica e a documental. A bibliográfica consiste na revisão de 
literatura para levantamento do estado da arte na temática e a documental no 
acompanhamento dos relatórios oriundos da MOE e do TSE. Os resultados 
apontam que a observação das eleições por um agente externo auxilia no 
combate à desinformação de algumas formas. Primeiramente, os observadores, 
como não estão vinculados à autoridade eleitoral, gozam de imparcialidade. 
Suas análises não são compreendidas como uma manifestação do Estado, mas 
como um escrutínio de sua atuação por terceiros desinteressados, logo, não 
pode haver acusação de partidarismo. Além disso, os relatórios e depoimentos 
dos membros das missões são testemunho da integridade do processo eleitoral 
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observado. Os observadores possuem experiência acumulada de outras 
realidades que podem auxiliar nas eleições que participam. Falhas não 
percebidas pelas autoridades nacionais podem ser apontadas e trabalhadas a 
partir do relatório. Da mesma forma, soluções ainda não pensadas podem ser 
sugeridas. Alegações de fraude, fruto da desinformação, podem ser invalidadas 
com a justificativa de que não foram encontradas pelos observadores. 
Outrossim, as missões aumentam a transparência do processo eleitoral. 
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